
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitul:a Municipal de Mano~1 Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

LEI ~ 1458, DE 19 DE JUNHO DE 2007

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no artigo
56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal apro-
vou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Dispõe sobre os Cargos Efetivos e Cargos
em Comissão da Câmara Municipal de Ma-
noel Viana e dá outras providências.

TÍTULO I

DOS QUADROS DE CARGOS DO LEGISLAnvO MUNICIPAL

CAPÍTULO I

Das Disposições Gerais

Art.l!! Os quadros de cargos da Câmara Municipal de Manoel Viana passam a
ser regulamentados por esta Lei. .

Art.2Q o serviço público da Câmara Municipal de Manoel Viana fica integrado

pelos seguintes quadros:

I -Quadro dos l:argos de Provimento Efetivo;
fi -Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas,
m -Quadro de Cargos Temporários;

Art.3Q Para efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições:

1 -Cargo público é o conjunto indivisível de atribuições e responsabilidades
cometidas a um servidor público, mantidas as características de criação por Lei, denominação
própria, número certo e retribuição pecuniária padronizada;

11 -Servidor público é o conjunto dos ocupantes de cargos públicos da Câmara
Municipal de Manoel Viana;
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m -Cargo em comissão é o conjunto de tarefas e encargos de direção, chefia,
assessoramento e outras funções de confiança de livre nomeação e exoneração;

IV -Grupo operacional é o agrupamento de, cargos da mesma denominação,
com iguais atribuições e responsabilidades, constituídas de níveis;

v -Referência é a designação numérica indicativa da posição do cargo na hie-

rarquia da tabela de vencimentos;

VI -Faixa de vencimento é a escala de padrões atribuídos a uma determinada
referência;

VII -Padrão de vencimento é a letra que identifica a retribuição pecuniária re-
cebida pelo servidor dentro da sua faixa, excluídas as vantagens pessoais decorrentes de legis-
lação específica;

VIII -Carreira é o conjunto de cargos de provimento efetivo para os quais os
servidores poderão ascender através dos níveis, mediante padrão;

IX -Nível é o agrupamento de cargos ou empregos, com iguais atribuições,
mas formação profissional diferenciada, conforme a dificuldade e complexidade do serviço;

x -Emprego é o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a ser-
vidor público regido pela CL T, mantidas as características de criação por esta lei, denom.na-
ção própria, número certo e retribuição pecuniária padronizada;

CAPÍTULO fi

Do Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo

Art.4!l o quadro de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias
funcionais, segundo o nível de dificuldades e complexidade dos servidQres do município, com
respectivos números de cargos e padrões de vencimento.
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Area Elementar

Art.5Q o padrão, identificado por números arábicos de 01 (um) a 12 (doze), es-
calona o valor do vencimento básico de cada cargo.

Art.6Q A cada categoria funcional, coITesponde 03 (três) níveis identificados
por números romaDos, em ordem crescente e representam a ascensão vertical do servidor que
será disciplinada através do artigo 60 desta Lei.

Seção I

Das Especificações das Categorias Funcionais

Art.7Q Especificações de categorias funcionais, para os efeitos desta Lei, é a di-
ferenciação de cada uma relativamente às atribuições, responsabilidade e dificuldade de traba-
lho, bem como as qualificações exigíveis para o provimento dos cargos que integram.

Art.s!! 

A especificação de cada categoria funcional deverá conter:

1 

-Denominação da categoria funcional;

II -Padrão do vencimento;

-Area de atuação;

1 V -Requisitos para provimento, abrangendo o nível de instrução, experiência
e outros especiais de acordo com as atribuições do cargo; ,

v -t:ondíções para provimento, abrangendo o nível de instrução, experiência
e outros especiais de acordo com as atribuições do cargo;
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VI -Descrição sintética e analítica das atribuições;

Art. gQ As especificações das categorias funcionais criadas pela presente Lei
são as que constituem o Anexo I, que é parte integrante desta Lei.

Seção fi

Do Recrutamento dos Servidores

Art. 10. O recrutamento para os cargos efetivos far-se-á para o padrão e o nível
inicial de cada categoria funcional, mediante concurso público, nos termos a serem discipli-
nados no Regime Jurídico Único do Município.

Art.II. o Servidor que por força de concurso público for provido em outro car-
go de outra categoria funcional, será enquadrado em padrão e nível da respectiva categoria na
forma do artigo 6°, se houver vaga. .

Art. 12. Os servidores concursados no Município, terão direito à promoção por
tempo de serviço, havendo vaga, ao nível imediatamente superior dentro de sua categoria fun-
cional, sempre que completarem 1, 2 ou 3 decênio de serviços público municipal.

Arto 13. As promoções por merecimento serão reguladas por Lei própria.

CAPÍTULO n

Das Categorias Funcionais

Art. 14. t:ategoria Funcional é o agrupamento de empregos na mesma denomi-
nação, com iguais atribuições e responsabilidades, representada por níveis.

Seção I

JJas Específicações das Categorias Funcionais.

Art. 15. Especificações das categorias funcionais, para os efeitos desta Lei, é a
diferenciação de cada uma relativamente ás atribuições, responsabilidades e dificuldades de
trabalho, bem como a função desempenhada pelo servidor, na data da sanção da presente Lei.

;;
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Art. 

16. A especificação da categoria funcional deverá conter:

I -Denominação da categoria funcional

11- Padrão do vencimento;

111- Area de atuação;

IV -Condições de trabalho, incluindo carga horária semanal;

v -Descrição sintética das atribuições;

Art. 17. As especificações das categorias funcionais criadas pela presente Lei
são as que constituem o Anexo L que é parte integrante desta Lei.

CAPÍTULO m

Do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas

Art. 18. Fica criado o quadro de cargos de comissão e função gratificadas, com
atribuições definidas de chefia, direção, assistência ou assessoramento, de livre nomeação e
exoneração, ao arbítrio do chefe do Poder Legislativo.

Art. 19. Ficam criados, na Câmara Municipal de Manoel Viana, os seguintes
cargos em Comissão e Funções Gratificadas:

Art. 20. A carga horária dos cargos em comissão é estabeleci da ao arbítrio da
Mesa Diretora, de acordo com as necessidades do serviço.
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Art. 21. O provimento do cargo em comissão poderá recair em servidor Públi-
co Municipal ou servidor de outra entidade pública posto à disposição do Município, sem pre-juízo 

de seus vencimentos.

§ loNa hipótese de recair em servidor Público Municipal, o mesmo poderá op-
tar em perceber os vencimentos do cargo em comissão respectivo ou pelo valor de 50% desse
cargo, correspondendo à Função Gratificada, que será somada ao seu vencimento básico.

§ 2 o Na hipótese de recair em servidor de outra entidade posto à disposição do

Município, sem prejuízo de seus vencimentos, o mesmo poderá optar pela remuneração do
cargo em comissão, descontando o seu vencimento básico de origem, ou pelo valor da Função
Gratificada correspondente.

TÍTULO fi

Das Disposições Transitórias

Art. 22. Os Cargos em Comissão Assessor Jurídico, Diretor Geral, Assessor
Legislativo, serão de livre nomeação do Presidente da Câmara.

Parágrafo único. Os Assessores de Bancadas serão nomeados por indicação de
cada Líder da Bancada.

Art. 23. tlca vedado o provimento de cargos em comissão ou funções gratifi.
cadas para atuar em desvio de função.

Art. 24. U preenchimento de cargos far-se-á de acordo com a disponibilidade
financeira e a necessidade administrativa da Câmara Municipal de Manoel Viana.

Art. 2.). As despesas decorrentes dessa Lei serão atendidas pelas dotações or-
çamentárias próprias.

Art. 26. H Integrante desta Lei o Anexo I e 11, contendp as descrições dos car-
gos de livre nomeação e exoneração e dos cargos efetivos.

Art.27. f"az parte desta lei o Anexo III, contendo o impacto financeiro -despe-
sa com pessoal do Poder Legislativo de Manoel Viana.
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Art. 28. Todos os servidores da Câmara Municipal de Manoel Viana, efetivos
ou em cargos de comissão, deverão adotar uma medida como forma do controle da efetivida-
de.

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário, exceto as que garantem be-
neficios já concedidos aos servidores da Câmara.

Arto 300 No anexo m contém o impacto financeiro de despesa do pessoal do
Poder Legislativoo

Art. 

31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 19 de junho de 2007.
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JUSTIFICA TIV A

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Este projeto de lei tem a finalidade de dispor sobre os cargos efetivos e em co-
missão da Câmara Municipal de Manoel Viana, bem como a sua regulamentação, as categori-
as e suas especificações, recrutamentos e outros dispositivos referentes a esta matériá.

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 19 de junho de 2007
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ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO

Kh()UíSIT(J~ PARA NUMbA(,.:AU: LAKUU bM ~{JMl~~AO, ~UK~U ~upERIOR EM ADMINIS-
TRAÇÃO, CONTABILIDADE OU DIREITO, lER VINTE E UM ANOS COMPLETO, QUITES COM
O SERVIÇO MILITAR (HOMEM19UITES COM A LEGISLAÇÃO ELEITORAL

DE~l.:Rl(.:AO SUMARIA: REALIZAR AnvrnADES ROTINElRA~ ENVULVENUU A l.:lRl.:ULA-
çÃO DE CORRESPONDÊNCIAS OFICIAIS, PROCESSOS OU QUAISQUER DOCUMENTOS DA
cÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO, RESPONSABILIZAR-SE POR TODA A CONTABILIDADE
DA cÃMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA.

I L:~YA HUKAKlA: 40 HUKA~

DESCRIÇÃO DETALHADA: EXECUTAR A CIRCULAÇÃO INTERNA DE PAPÉIS NA cÂMARA

MUNICIPAL, ORIENTAR. COORDENAR E SUPERVISIONAR OS SERVIÇOS BURocRÁncos

DA cÂMARA, ASSESSORAR A MESA E O PRESillENTE, PROPONDO MEDillAS RELATIVAS

AO SERVIÇO E AOS FUNCIONÁRIOS, INDICAR AS SITUAÇÕES FUNCIONAIS DOS SERVIDO-

RES PÚBLICOS, ASSESSORANDO A REDAÇÃO DA COMPE1ENTE PORTARIA, RESPONSABI-

LIZAR-SE PELO PATRIMÔNIO DA cÂMARA, ORGANIZAR E CUIDAR DO ARQUIVO, COOR-

DENAR A EMISSÃO DE CERTIDÕES, A1ENDER O PÚBLICO ORIENTANDO-O, INCLUSIVE NO

PREENCHIMENTO E FORMULÁRIO E REQUERIMENTOS; APRESENTAR NA ÉPOCA DE1ER-

MINADA O RELATÓRIO DAS AnVillADES DA cÂMARA; DETERMINAR EM TEMPO ÚTll.. AS

PROvmÊNCIAS INDISPENSÁVEIS AO FUNCIONAMENTO E A REGULARIDADE DAS SESSÕES

DA cÂMARA; MANTER CONTROLE DE PROJETOS EM TRAMIT AÇÃO NA cÂMARA MUNICI-

P AL; VISAR INFORMAÇOES E DOCUMENTOS EXPEDillOS PELA CÂMARA;REALIZAR A

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CORPO FUNCIONAL DA cÂMARA; SUPERVISIONAR TODAS AS

ATIVillADES QUE ESTEJAM SOB SUA RESPONSABILillADE; ELABOARA A FOLHA DE OR-

DENS DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA cÂMARA MUNICIPAL, FISCALIZAR TODAS AS

COMPRAS DA cÂMARA, RESPONSABILIZAR-SE PELA CONTABILillADE DA cÂMARA E DO

PERMANENTE EQUILÍBRIO FINANCEIRO, ESTABELECENDO A RELAÇÃO HARMONIOSA

ENTRE RECEITA E DESPESAS;

~l;KUIAMt!.NIU: A l;AKUU UU YKr-~IU~Nl~ UA l;AMAKA MUNll;lYAL U~ MANU~L

VIANA.
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I

REQUISITOS PARA NOMEAÇAO: CARGO EM COMISSAO, CURSO SUPERIOR DE
CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS (DIREITO), INSCRIçÃO NA ORDEM DOS AD-
VOGADOS DO BRAS~ E TER MAIS DE VINTE E UM ANOS COMPLETOS, QUI-
TES COM O SERVIÇO MILITAR (HOMEM), QUITES COM A LEGISLAÇÃO ELEI-
TORAL.

CARGA HORARIA: 20 HORAS, SENDO OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DURANTE
AS SESSÕES DA CÂMARA DE VEREADORES.

--
DESCRIÇAO DETALHADA: EXARAR PAREt:ERES SOBRE OS PROJETOS DE LEI
DE ORIGEM DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO QUANDO SOLICITADO, BEM CO-
MO NAS ALTERAÇÕES DA LEI ORGÂNICA E/OU REGIMENTO INTERNO; AS-
SESSORAR A ELABORAÇÃO DOS ATOS DA MESA; ASSESSORAR AS COMIS-
SÕES PARLAMENTARES PERMANENTES E ESPECIAIS; ASSESSORAR AS CO-
MISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO E SINDICÂN-'
CIAS; ASSESSORAR COMISSÕES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR, QUANDO INSTAURADO CONTRA SERVIDORES DA CÂMARA; ASSESSO-
RAR OS VEREADORES NA ELABORAÇÃO DE PROPOSIÇÕES DE SUA COMPE-
TÊNCIA, ASSESSORAR NA ELABORAÇÃO DA MATÉRIA PREVISTA PELA LEII
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, QUE DEVA SER REGULAMENTADA; EXARAR P A-
RECER E DESEMPENHAR ATIVIDADES NA ÁREA JURÍDICA A QUE FOR SOLI-
CITADO PELA PRESillÊNCIA; ELABORAR LEIS, DECRETOS, PORTARIAS E
RESOLUÇÕES, EMITIR OPINIÕES, DE FORMA ESCRITA, SOBRE
PROCEDIMENTO ADOT ADOS NA CÂMARA MUNICIPAL.

~

1U:,\.-1\.U 1 f\.M.r.l~ 1 U:

MANOEL VIANA.
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DESCRIÇAO SUMARIA: ACOMPANHAMENTO E ASSESSORAMENTO AS
COMISSÕES ESPECIAIS E ASSESSORAMENTO AO DIRETOR GERAL.

CARGA HORARIA: 40 HORAS, SENDO OBRIGATORIA A PRESENÇA DURANTE
AS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MANOEL VIANA.

DESt::RlÇAO DETALHADA: ASSISTENt::lA AOS SENHORES VEREADORES NAS I
COMISSÕES ESPECIAIS, COLABORAR NO SERVIÇO DA DIRETORIA GERAL,
ELABORAR OFÍCIOS, ELABORAR TODO E QUALQUER TIPO DE ATA, ATAS DAS

-~

SESSOES, EXPEDIENTE, ORDEM DO DIA, BEM COMO CORRESPONDENCIAS
RELATIVAS AOS INTERESSES DA MESA DIRETORA, ENCAMINHAR AS COR-
RESPONDÊNCIAS DA MESA DIRETORA, FAZER CÓPIAS XEROGRÁFICAS E
PROTOCOLO DE PROJETOS DE LEIS E OUTROS DOCUMENTOS RELATIVOS A
DIRETORIA GERAL, REALIZAR SERVIÇOS EXTERNOS DE INTERESSE DO LE-
GISLATIVO, ELABORAR ATAS DE REUNIÕES E AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E OU--
TRAS ATRIBUIÇOES CORRELATAS. j

I RECRUTAMENTO: A CARQQ DO PRESIDENTE DA CAMARA I
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]

Kh(JUlsrros PARA NOMEAÇAO: CARGO EM COMISSÃO, TER DEZOITO ANOS
COMPLETOS, ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO, QUITES COM SERVIÇO MI-LITAR (HOMEM), QUITES COM A LEGISLAÇÃO ELEITORAL. -

DESCRIÇAO SUMARIA: ACOMPANHAMENTO E ASSESSORAMENTO AOS
VEREADORES DE SUA BANCADA E ACOMPANHAMENTO E ASSESSORAMEN-
TO NAS COMISSÕES PERMANAETE

CARGA HORARIA: 40 HORAS, SENDO OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DURANTE
AS SESSÕES DA CÂMARA DE VEREADORES.

-
Ul!.~\";KlVAO DETALHADA: DAR TODA E QUALQUER ASSISTENCIA AOS
SENHORES VEREADORES DAS BANCADAS, NAS COMISSÕES PERMANENTES,
REDIGIR AS ATAS DAS REUNIOES DAS COMISOES PERMANENTES, REALIZAR
TODO TRABALHO BUROCRÁTICO NECESSÁRIO DA BANCADA. COOPERAR NO
ATENDIMENTO DAS BANCADAS NO PLENÁRIO DURANTE AS SESSÕES DAA -
CAMARA, PESQUISAR, PREPARARE ELABORAR PEDillOS DE INFORMAÇOES,
REQUERIMENTOS, INDICAÇÕES, MOÇÕES E OFÍCIOS, BEM COMO CORRES-
PONDÊNCIAS OU OUTROS DOCUMENTOS REFERENTES OU RELATIVOS AOS
INTERESSES DAS BANCADAS E VEREADORES, ELABORAR RELATÓRIOS E
TRABALHOS DIVERSOS DAS BANCADAS, ELABORAR REQUISIÇÕES DE DIÁ-
RIAS DOS VEREADORES, FAZER CÓPIAS XEROGRÁFICAS, REALIZAR SERVI-
ÇOS EXTERNOS DE INTERESSE DA BANCADA. REALIZAR SERVIÇO DE COR-
REIO DAS BANCADAS, TOTAL LffiERDADE E PODER DE DIREÇÃO NO RECIN-
TO DA BANCADA, MANTER O FICHÁRIO E ARQUIVOS ORGANIZADOS DO EX-
PEDIENTE DA BANCADA;]
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ANEXO II

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFEllVO

DESCRIÇAO SUMARIA: EXECUTAR OS SERVIÇOS DE APOIO, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DOS LOCAIS DE TRABALHO.
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IIVIt-'Al,; lU rlNANCEIRO -DESPESA PESSOAL DO
PODER LEGISLA TIVO DE MANOEL VIANA -Exercício 2007.

lJara o CalCUlO do U1ipacto tlnanceiro do reajuste das despesas com pessoal
foram elaborados os seguintes cálculos:

1-!Jl:!.;'11l:!.;'l\. lUlAL L;UM l"h~~UAL NO PERIODO DE JULHOj2006 A

JUNHOj20_07

v U:5; n. L\.t:l:t:lla ,,-,UJ:J:t:ll(C Llqulaa ae JW/ vo a Jun/ v I rOl extralda da segwnre rorma:
RCL 2006: R$ 7.586.525,60 + RCL 2007: 7.Q65.851,88 :2= 7.776.188,74
Para a RCCL de 2007 foi acrescentado 5% (cinco por cento) sobfe o va.lor da RCCL
de 2006.

ll-1Jh~l"h~A'lUl'AL l;UM l"tf.~~UALNU PERIODO DEJULHO/2007AJUNHO/2008

~

I ."T..IV.~ I V,..I J. -..I ""',..IVV,VV "T,J. V

UbS: l\. Kecelta I ,orrente LIquIda de JUl/U/ a Jun/u~ tOI calculada da segUInte torma:
RCL 2007 -R$ 7.965.851,88 + RCL 2008 -8.364.144,47: 2 = 8.164.998,17

Par~ a RCCLde 2008 foi acrescentado 5% (cinco por cento) sobre o valor da RCCL
de 2007.

l"~KIU1JUli.l-.u.c..,.l- .c..,fi
JUNHO /2009

.LU.LJ'1.L \.-VJ.V.l J.- L:I i:J i:J \..I ru.. 1"1 V J..JI:.. J uJ...nv / .GVVO ft

J:\.vv.L. .l.J D ~ J. -D ~ ~ J. V J..tu... J. L;,"" V .c:1.i.. .L .L:..L'-v.L:..L ~ .L Un.J.J

O.;.) 1.J"""tO,UO J-rv. J 71-L-

vos: 1ll\.eCell:a \ orrenl:e Llqulaa ae JU1/ vo a Jun/ VY IOl calcwaaa aa seguilll:e Iorma:
RCL 2008 -R$ 8.364.-144,47 + RCL 2009 -8.782.351,69 : 2= 8.573.248,08

Para a RCCL de 2:009 foi acrescentado 5% (cinco por cento) sobre o valor da RCCL
de 2008. .

~



IV- IMPACTO DAS DESPESAS PREVISTAS COM PESSOAL NA RECEITA
CORRENTE LÍQUIDA PREVISTA:

EXERCfcIOSSUBSEQUENTES

OBS: Para as Receitas correntes Líquidas dos Exercícios de 2007, 2008 e 2009 foi
acrescentado um percentual de S%-(cinco por cento) por ano na RCCL de 2006 epara
as despesas de pessoal de 2008 e 2009 foi acrescentado um percentual de 10% (dez
por cento) sobre a despesa de 2007.

EXERCÍCIOS ANTERIORES

v -IMPACTO DAS DESPESAS PREVISTAS COM PESSOAL NA RECEITA
TRIBUTÁRIA PREVISTA:



OBS: Receita Tributária do Exercício de 2006 R$ 6.398.059,29
Para os Exercícios de 2007,2008 e 2009 foi acrescentado um percentual de 5% (cinco
por cento por ano.
RT 2007: R$ 6.717.962.25
RT 2008: R$ 7.053.860,37
Para as despesas de pessoal de 2008 e 2009 foi acrescido um percentual de 10% (dez
por cento) 'ao an<?, a partir das despesas dé 2007.
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VI -IMPACTO DAS DESPESAS PREVISTAS COM AGENTES 'POLÍTICOS NA
RECEITA BRUTA DO MUNICÍPIO:
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ANEXO IV

TABELA DE VENCIMENTOS

Cargos de Provimento Efetivo

PADRAO A B C D E F G
1 .312,36 343,56 374,80 406,04 437,27 468,52 499,74

Cargos de Livre Nomeação e Exoneração (Comissão)

PADRAO
01
02
09

VENCIMENTO
312,35
379,50

1.483,36


